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Cachoeira de Itapemirim, 04 de agosto de 2011

VETO AO PROJETO DE LEI N" 115/2011 DOCUMENTO:
protocolo GER/ií.-

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de Lei
n° 115/2011, de autoria do Vereador Roberto Barbosa Bastos, com base no parecer
da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERT

Prefeito Municipal
ASTEGLIONE DIAS

APROVADO
UNANIMIDADE

K  i □ ABSTENÇÃO

Sessão 'SIO i
Presidente

m

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 . Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br

44»
PREFEITURA MUNICIPAL

OAGHOÜRO
DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz
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Procuradoria Geral do Município
Praça Jerônimo Morifeiro.lOI - Centro
Éd. Max, 2° andar, salas 207/208
Cachoeiro de itapennirim - ES CEP : 29300-170
Tel/Fax : 28 3155- 5225

PARECER

PRpCESSO N". : 1083296
PROTOCOLO N°.: 25587/2011
ASSUNTO : PROJETO DE LEI N°. 115/2011

ÇMENIA: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A
pd^QATORIEDÁDE DO CUTNlPIÚMEí^TÕ DE DESTINAÇÃO DE 1/3 DAS
HQRAS-^pJLAS, PARA PLANEJAMENTO ESCOLAR NO ÂMBITO DA
REDE MUNICIPAL DE ENSÊVO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

SENHOR PREFEITOr

Trata-se do Projeto de Lei n°. 115/2011, dè autoria do
Vereador, Robertçtv B^i^psa Bastos, que "ãispõe sobrie a obrigatOFÍedade do
cumprimento! de j^tíiiiaçã^ de 1^ das Ebrp^áiilas, para plábejaménto escolar
no âmbito da l^nicipal^^d Município de Cachoeiro de
Itapemirim".

Conquanto nobre e louvável o escopo do Projeto de
Lei n°. 115/2011, que pretente tomar obrigatório o cumprimento do § 4°, do art. 2°,
da Lei Federal 11.738/2008, que dispoè Sobre a d^^ de 1/3 da eariiahorária de
^^balho dpímagis^^^ educaçãOí básica, pàraLeíãboraçãò de atividades éxtraclasse,
ericontra-:se eivado de vício de iniciativa, ensejando sua inconstitucionalidade.

A proposição em pauta, denota notória interferência,
não autorizada pela. Constituição do Legislativo em atiyidadê típica do Poder
Executivo,

"■ E que o projeto de lei em Comento, de iniciativa do
Poder Legislativo, constitui atividade puramente administrativa e típica de gestão,
uma vez que diz respeito à organização administrativa e afeta diretamente a órgão do
Poder Executivo, no presente caso, à Secretária Municipal de Educação, que em
razão da reserva constitucional dó art. 61, § 1°, "b" e art. 48, § 1°, inciso III, da



PREFEITURA MUNICÍPAL

D E rt Á PE M í RI M

Procuradaria Geral dò Municí^o
Práça.Jerônimp Moi^teipó,1;01 Centro ,
Ed. Max, 2° andar, sàlâs 2Ò7/2Óà
Cachoeiro de Itaperhirim - ES CEP : 29300-170
Tél/Fax ; 28 3155-5225

LPMGI, são de inieiativa do Chefe do Poder Executivo.

Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal os atos
de adhidnistfação e gestão dos serviços públicos^ pois detém a direção superior da
Adtóiihistraçãp, (inciso II do art. 84 da Constituição Federal), em virtude do princípio

;  hênhenêuítico da siiHetria de formas. Somènte o Prefeito Municipal poderá ter a
iniciátiva de lei sobre implantação de programa de governo, hão sendo cabível a
inteferêncià de outro Poder.

Por todo o exposto, e sem embargo dos relevantes
fprida^entos a^ pelo autor da proprosição, é forçoso concluir pela

r  .insepntitucipnãlid^ formal do projeto de lei ern análise, por não respeitar a
iniçi^;^a ̂ i^ativa do^ do Executivo para propositura de lei que verSe sobre a
orgánizaçãO e a estrutura dos serviços públicos, e que disponha sobre o
f&liónamento dós órgãos do Executivo.

Pelo e^psto, npu parecer é no^çntido de veto total do
Projeto de Lei em analise, em razão dos vícios de inconstitucionalidade e de

i: legalidade que o maculam.

ír"

íi...

A apreciação superior

Cachoeiro de Itapemirim-ES. 03 de agosto de 2011.

ICO AmlÊLIO COELM

Proçiíradór Geral
iB-ESll.387
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

—  PRÜC URADOMA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO DO PROJETO DE LEI N° 115/2011

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

ÀMESÂ DIRETORA , ^

Senhor Presidente,

1. D projeto sob análise, de ■ autoria do., edil Roberto Bastos, dispõe sòbre a
obrigatoriedade do cumprimento de déstináção de 1/3 (um terço) das horas-aula,
para planejamento escolar no âmbito da rede municipal de ensino dó,município
de Cadioeiro de Itapemirim - ES.

2; O Município posisui competência legislativa para regulamentar a organização da
Secretaria'de Educação Municipal, suas escolas • e seu pessoal, no entanto,. esta
competência deve ser exercida única e exclusivamente pelo Executivo Municipal.

Assim, o presente.projeto de lei incorre em inconstitucionalidade formal ante a falta de
competência dos membros desta Casa para exercer a iniciativa de projeto ,de-lei que
\^ersem sobre a òrgánizàção de órgão municipal. x "

. Este projeto fere os arts. 2° e 61, §1°, II, "c", ambos da Constituição da República,
'  bem como mais diretamente aO art. 69, inciso VII da LOM, senão vejamos:

Constituição da República Federativa do Brasil

Art. 2,° São Poderes da União, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. ■ "

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do
Senado Eederal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Gerd^da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. ■ ^ •
§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as
leis que: ' '

(•••). ^ ■ ' ■
II "- disponham sobre: ,

■  (...), • .'■ • . . • • • .
c) servidores públicos da,. União, e Territórios, seu- regime
jurídico,, proviniento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

/

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 1=
Rua Barão de Itapemirim, 05, - Centro - CEP 29300-110 -- Cachoeiro de Itapemirim Espírito Santo

A  PÀBX:, (28) 3526-5622 - FAX: (28) SSZr-STiSS- E-mail: cmci@çrhci.es.gov.br ^
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E#ii« CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

,  ' Lei Orgânica Municipal • ■ ' ^ ■

'  , ' Art, 69 - Compete, privativaiheííte.ap Prefeito Municipal, além
\  de outras atribuições previstas -

'em lei: ' ,

,  VII - dispor sobre a orgariização e o-funcionamento da
' , ' ' , , , , administração municipal, ná.forma da lei;

A Jurisprudência soísre este assunto é faita e pacífica, vejamos, por exempíb, o que diz
o Pretório Excelso sobre o tema: , -

í  , • . ' - ' •

"ÂÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
'  ALAGONA N. 6.153, DE, 11 DE MAÍO DE 2ÓÒ0, QUE CRIA

■  r- ' ; o PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E
PERIÓDICOS ÈM -SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO

'  • . PELASESCOLASDAREDE OFICIAL E PARTICULAR DO

, ESTADO DE ALAGOAS. 1. Iniciativa privativa do thefe do
Poder Executivo Estadual para legislar sobre organização

.  , administrativa no âtíibito do^ Estado. 2. Lei de iniciativa

/  , - " " parlamentar que afronta o art. 61, § 1°, inc.-II, alínea e, da
,  ■ Constituição da República, ao alterar' a-^ atribuição' da;

Secretaria de Educação do Estado de Aagoas. Princípio da
simetria'federativa de conipetências. 3.,Iniciativa louvável do

,  , . ' ■ . ; , , legislador alagoano.que não retira o vício formal de iniciativa ,
legislativa. Precedentes. 4. Ação direta de inconstimcionalidade'

\  ' julgada,procedente" (ADr2.'329, Min. Cármeti Lúcia, Tribunal
■  ' " Pleno, DJe 25Í6.2010); (grifos nossos) - ■ ; •

.  , , "EMENTA! constitucional. ' AÇÃO DIRETA; DE
, INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO DIRIGIDA.

-  CONTRA A LEI N° 538,. DE 23 DE MAIO DE 2000, DO

-  - ESTADO DO AMAPÁ. - O § 1" do art. 61 da Lei
,  Republicana confere ao - Chefe dó' Poder Executivo a

privativa competência para. iniciar os pròcessos de ,
,  í elaboração de diplomas legislativos que disponham sobre a'

^  , criação de cargos, funções ou empregos públicos na
'  Administração Direta e Autárquica, . o aumento da

.  respectiva remuneração, bem como os referentes a
.  servidores públicos da União é dos'^Territórios, seú regime

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e-
aposentadoria (alíneas "a" e "c" do inciso II do art. 61). -

■  . ' ^ . Insistindo, nessa linha .de opção política, a. inesma Lei Maior de
^ ' ' 1988 habilitou os presidentes do Supremo Tribunal Federal,

■  ' dos Tribunais Superiores, e.dos Tribunais de Jüstiça a propor ao
,  - Poder Legislativo a criação e a .extinção de cargos e., a

■  remuneração dós seus serviços auxüiares e dos juizes que lhes
■  forem vinculados, tudo nos termos da alínea "b" dó .inciso II do'

^  ̂artigo ^6. - A jurisprudência desta Casa de Justiça
'  ' , sedimentou o entendimento de ser a cláusula da reserva de

iniciativa, inserta no § 1° do artigo 61 da Constituição
Federal de 1988, corolário do princípio da separação dos

f  Póderes. Por isso mesmo, de ̂compulsória obsèn'ância pelos

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemifim, 05 - Centro CEP 29300-110 - Cachpeiro de Itápemirim: - Espírito Santo,
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maíi: cmcl@cmci.es.gov.br J '



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMíRiM

ESTADO DO espírito SÁNTO

Justados, inclusive no exercício ao poder retormador que
1 lhes assiste (Cf. ÁDI 250, Rei. Min. limar Çaívão; ADÍ 843,
Rei. Min. limar Galvão; ADI-'227, Rei. Min. Maurício Corrêa;

, ADI .774, Rei. Min. .Sepúlveda, Pertence; e ADI 665, Rei.
Sydney Sanches, entre outras).' - O ̂ ploma legislativo em
foco é formalmente inconstitucional,.dado que o Projeto de
Lei n° 102/99, que deq origem à norma impugnada, foi de
iniciativa parlamentar." (ADI 3061, Relator: Min. CARLO.S
BRITTpi Tribunal Pleno, julgado em 05/04/2006, DJ 09-06-
'2006 PP-00004 EMENT VOL-0223e-^01 PP-000,84, RTJ VOL-
00199-02 PP-00622 LEXSTF v. 28, n. 331, 2006, p; 99-106)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N°
9.868, DE 28/04/93, JDO ESTADO. DO RIO GRANDE DO >
sul! lei de iniciativa parlamentar WRSÃNDO.

- SOBRE SERVIDORES PÚBLICOS! REGIME JURÍDICO E
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGOS 2°, 25,.
CAPUT E 61,'§ 1°,.II, C DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Firmour''a ' jurisprudência deste Supremo' Tribunal o
entendimento no sentido "de ser de observância compulsóiia
pelos/Estados as^ regras básicas dp processo legislativo
federal, por sua implicação com p princípio fundamental da

, separação e independência dos Podéres" (ADI n" 774, Rei.
'Min. Sepúlveda Pertence, D.J. 26.02.99); incluindo-se às
regras de iniciativa privativa do chefe do Poder Execntivo
na elaboração de leis que disponham sobre remuneração
dos servidores, seu- regime jurídico único e , sua
aposentadoria. Precedentes: ADI n° 2.115, Rei., Min. limar
Galvão e ADI n° 700, Rei. Min. Maurício Corrêá. Existência,
ainda, de vício material, ao' estender a lei impugnada a fruição i
de direitos' estatutários, aos servidores . celetistas do Estado^
oféndèndo, assim, o princípio .da isonomia e o da exigência do
cdnciirso público pára o provimento de cargos e empregos
.públicos, previstos, respectivarnente, nos arts. 5°, caput e 37, li
da Constituição. Ação direta a qüe se julga .procedente para
declarar, a. inconstitucionalidade da Léi n° 9.868, de 28/04/93,
do. Estado do Rio Grande do Sul. (ADI 872,^ Relatora: Min. .
ELLEN GRAÇIE, Tribunal Plerio, julgado em 28/08/2002, DJ
2,0-09-2002' PP-00087 EMENT VOL-02083-01 PP-00107
REPÚBLICAÇÃÕ: DJ 11-10-2002 PP-00023) ' ,

Não resta dúvida-portanto do pósicionamento do Supremo-Tribunal Fe^deral acerca da
questão suscitada. Não cabe-ao Poder Legislativo a iniciativa de projetos de lei que
interfiram na organização de órgão da administração direta e indireta, entre eles a
.Secretaria de Educação, e tampouco na organização do pessoal.' ç

Face a todo exposto é .forçoso concluir pela inconstitucionalidade formal do projeto de
lei em exame, posto que regulamentação' da Carga horária do magistério municipal é
matéria de competência legislativa, privativa do Executivp, não podendo ser tratada em
lei de iniciativa parlamentar. ' , ,, \ .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" ,

Rua Barão de Itapernirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cach.oeiro de Ifapemirim. Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmcK^cmci.es.gov.br c -
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.  Assim,: é nosso p^ecer ^ que. o presente projeto de lei possui ;^yícicí; de
^  : iricónstituGion^idade formal insanável e, poitànto,, em obediência^ ao que,dispõe o ãrt.;
' 42'ê art. _-l_.T»«-7.1WTTTnnT-,XT^S^

Vi

,\VETO e: pelo envid'da matéria à Comissão de Constituição, Justiça é Redação, para v
análise e deyidaá^onsidefações. ■ , V r ' ' ̂ ^ í . . v i: •

.\' ■ ;•

' ■ V

-  \ É~o parecer- s.m.j ; >
'• i' ^ 1 ■/ -

.  r

V" rv'

;  > \ Cachoetód^Itapemirim-ES,; 11 dé agosto dè 2011

, ̂ ' Pedro Hmrique Ferreira Vássdo Reis: v v ' "
■ \ - ■■DAB/ES;15.389 ,V'>' r ■■
.  Procurador Legislativo

V . • ' "ir s i > ■ ^ .
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Feliz-a Nüção cüjo DeUs é o SehhóF'

'  Rüà Barão de l^pemirim,AÒ5 AVéntrt) - CEP 293pO-1j1Ó, - Qactideirò de Itapemirim -- Espíri.tq^SàntoA ,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÓEIRO DE ItAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG m DATA;

A PRESIDÊNCIÀ DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

iDOCiÍMETÍrô; ÇorfuM^

Senhor Vereador,

PROTOCOLO

aÃÜRO PRÓPRIÒ: 3'^O^niI
DATA PROTOCOLO; f S/C//

Em rumprunento ao que dispõe o artigo 12, inciso XH e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) segumte(s) matéiia(s):

P.LEIN". VETOAPLN". P.RESOL.N". P.DEC.LEG.N». PRAZO VENÇ. PROJ.

Jíó/íjO.U

RECURSO N». EMENDAS A LÒM N». PAR. TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

-  , "■ ■■■-

,

rsm

-

Atenaqgamente,

JÚLIO CECOTn
Presidente

• Segue(m). em ánexo cópia(s) ,da(s) inatéria(s) mencionada(s).
• Observação:

1

• ALERTAMOS * QUE O NÃO CUMPRIMENTO POS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO: *SE A CüÍMISSÃÜ NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNARRELATOR'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" ■
Rua Barão de. Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1.10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito SantoPABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753-E-mail: cmci@cmçi.es.gpv.br



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N®. 115/2011

rNICIATIVA:-Póder Executivo - VETO

RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes

• RELATÓRIO ."Dispõ^e sobre a - obrigatoriedade do cumprimento de.
'destinaçãóde 1/3 das horas-aulas, para- planejamento escolar no
-âmbito do Münicipió d,e Cachóeirp de Itapemirim-ES". : ^ .

VOTO DO RELATOR: . ^

Voto pela manutenção do veto. :

VOTO DO PRESIDENTE:7 :
; Voto com O Relator : , " . - , V

VOTÒ DO MEMBRO:
Voto com o Relator V - ; - ^ .

DECISÃO:
■  1

A Comissão votou, por unanimidade, pela manutenção do VETO, pela
inconstitúcionalidade; . formal- " apresentada, para ' apreciação em
plenária. ' T j . i • :

' Sala das ,Comissões, ,18 dè agosto cle 2011,

•  Çi

ES LIVEI

MARCOS

(&- ft:

Presidente

-Relator

COELHO -Membro

./

"Feliz à Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, Ó5 - Centro -.;CEP 2930.Ó.i;i0 -C Cachòeiró de rtapemirirTi:C>-. Espírito Santo
/  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 352Í-5753 - É-mail: cnnci@crTicj;es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÓ DE ITAPEMIRIN

ESTADO DO ESPIRITO SANTO J ̂

Nomé SIM nAo ABS AUS

ÃLEXANDRÉ BASTOS RODRIGUES y
DAVID ALBERTO LÓSS X
ELIMAR FERREIRA V

FÁBIO MENDES GLÓRIA V

GILDO ABREU V '

JOSÉ CARLOS AMARAL X
JÚLIO CÉSAR FERRARICECOTTI Q\)r

LEONARDO PÁCHECO PONTES V c

LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA V
marcos antonio MANSOR y
MARCOS SALLES COELHO X

ROBERTO BARBOSA BASTOS . V
WILSON DHXEM DOS SANTOS V 1

l/gTTO fxo
PROJETO N°_ü

OBS:

APROVADO
UNANIMIDADE

X  . 1 □ ABSTENÇÃO
Sessão /

Presidente,

REQUERIMENTO N°
DATA: ̂ 0 / 09) /<2QÍ^\

RESULTADO DA VOTAÇÃO

■ APROVADO EM i. DISCUSSÃO
POR_

SALA DAS SE^SS^i^

®SM^JTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES !_

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A
REQUERIMENTO DO EDIL

SÁLA DAS SESSÕES. _/ L

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itàpemirim, 05 - Centro - CEP 29,300-110, - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Sant

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 352Í-5753 - E-maii: cmcl@cmci.es.gov.br
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